
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE 
Comissões Técnicas 

DESPACHO 

Coo, • 	-Ó\ 
o 7-é "issdes CD1 

c-C4S 

do Ac(e.- 

Consoante dispõe o artigo 63 do Regimento Interno, reservo-me a 
relatoria do Projeto de Lei n°17/2019. 

Rio Branco/AC, 30 de abril de 2019. 

t4/  
Ver dor Rodrigo Forneck 

Presidente da CCJRF 

"Valorize a vida, não use drogas" 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
COMISSÕES TÉCNICAS 

PARECER N2 025/2019/CCJRF 

Projeto de Lei n° 17/2019 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei 

n2  17/2019, de iniciativa do Vereador Mamed Dankar, que trata sobre a criação do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável da Agricultura Familiar — FUMDESAF 
e dá outras providências. 

Para instruir a proposta, o proponente apresentou justificativa à fl. 04. 
O projeto visa a maximização do acesso às políticas públicas voltadas para a 

agricultura familiar, também tem como objetivo incentivar o aumento da produção. 
A Procuradoria Legislativa emitiu parecer pela rejeição devido a existência de 

vício na proposição. 
É o necessário a relatar. 

II — FUNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre salientar que o Projeto de Lei n2  17/2019 se enquadra nas 
autorizações para legislar franqueadas aos Municípios, de acordo com o que dispõe o 
art. 30, I, da CF/88 e o art. 22, I, da Constituição Estadual, por se tratar de matéria de 
interesse local. 

Todavia, vale ressaltar que a Prefeita é privativamente responsável por exercer 
a direção superior da administração municipal, competindo-lhe também a iniciativa 
legislativa em matéria de atribuições de órgãos do Município. 

Nesse sentido, menciono os seguintes dispositivos: 

Constituição Federal, Art. 61. 

A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos 

Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 

forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

II - disponham sobre: 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
observado o disposto no art. 84, VI; (Redação dada pela Emenda 

Constitucional n2  32, de 2001) 
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Constituição Federal, Art. 84. 

Compete privativamente ao Presidente da República: 

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da 

administração federal; 

Constituição Estadual, Art. 54. 

A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da Assembleia 

Legislativa, ao governador do Estado, ao Tribunal de Justiça do Estado, no 

âmbito de sua competência, satisfeitos os requisitos mínimos estabelecidos 

nesta Constituição. 

§ 12 São de iniciativa do governador do Estado as leis que disponham sobre: 

VI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Estado e órgão do 

Poder Executivo. 

Lei Orgânica do Município de Rio Branco, Art.36. 

São de iniciativa privativa do Prefeito as leis que disponham sobre: 

(Redação dada pela Emenda a Lei Orgânica n2 30/2016) 

III — criação e extinção de Secretarias e órgãos da Administração Pública 

Municipal. (Redação dada pela Emenda a Lei Orgânica n2  30/2016) 

Lei Orgânica do Município de Rio Branco, Art. 58. 

Ao Prefeito compete, privativamente, entre outras atribuições: (Redação 

dada pela Emenda à Lei Orgânica n2 30/2016) 

I — sem prejuízo do disposto no art. 64, representar o Município nas suas 

relações jurídicas, políticas e administrativas que a lei não atribuir a outras 

autoridades, exercendo a direção superior da administração municipal, com 

o auxílio dos Secretários Municipais, do Procurador Geral do Município e do 

Auditor Chefe da Controladoria Geral do Município; (Redação dada pela 

Emenda à Lei Orgânica n2  30/2016) 

Pontue-se que o Supremo Tribunal Federal possui pacífico entendimento de que 
são de iniciativa privativa do chefe do Poder Executivo as leis que dispõem sobre 

atribuições de órgãos da Administração Pública por se tratar de matéria sujeita à reserva 

de Administração, em respeito ao princípio da separação de poderes (art. 22 da 

Constituição). 
Colaciono os seguintes julgados: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 6.835/2001 DO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO. INCLUSÃO DOS NOMES DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS 

INADIMPLENTES NO SERASA, CADIN E SPC. ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA DE 

ESTADO DA FAZENDA. INICIATIVA DA MESA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. A lei 6.835/2001, de iniciativa da Mesa 

da Assembléia Legislativa do Estado do Espírito Santo, cria nova atribuição à 

Secretaria de Fazenda Estadual, órgão integrante do Poder Executivo 

daquele Estado. À luz do princípio da simetria, são de iniciativa do Chefe do 

Poder Executivo estadual as leis que versem sobre a organização 

administrativa do Estado, podendo a questão referente à organização e 
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funcionamento da Administração Estadual, quando não importar aumento de 
despesa, ser regulamentada por meio de Decreto do Chefe do Poder 
Executivo (art. 61, § 1°, II, e e art. 84, VI, a da Constituição federal). 
Inconstitucionalidade formal, por vício de iniciativa da lei ora atacada". 

(STF, Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.857, Relator Ministro Joaquim 

Barbosa, Tribunal Pleno, publicado em 30/11/2007, grifos nossos). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ALAGONA N. 6.153, DE 11 DE 

MAIO DE 2000, QUE CRIA O PROGRAMA DE LEITURA DE JORNAIS E 
PERIÓDICOS EM SALA DE AULA, A SER CUMPRIDO PELAS ESCOLAS DA REDE 
OFICIAL E PARTICULAR DO ESTADO DE ALAGOAS. 
1. Iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo Estadual para legislar sobre 
organização administrativa no âmbito do Estado. 

2. Lei de iniciativa parlamentar que afronta o art. 61, § 1°, inc. II, alínea e, da 
Constituição da República, ao alterar a atribuição da Secretaria de Educação 
do Estado de Alagoas. Princípio da simetria federativa de competências. 

3. Iniciativa louvável do legislador alagoano que não retira o vício formal de 

iniciativa legislativa. Precedentes. 
4. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. 

(STF, Ação Direta de Inconstitucionalidade 2.329, Relatora Ministra Cármen 

Lúcia, Tribunal Pleno, publicado em 25/06/2010). 

Embargos de declaração em agravo de instrumento. Conversão em agravo 
regimental, conforme pacífica orientação da Corte. 
Lei de iniciativa parlamentar a dispor sobre atribuições de órgãos da 
Administração Pública. Vício de origem reconhecido. Inconstitucionalidade 

mantida. 
1. A decisão ora atacada reflete a pacífica jurisprudência desta Corte a 
respeito do tema, a qual reconhece o vício de inconstitucionalidade de 

legislações assim editadas. 
2. Controvérsia adequadamente composta pela decisão atacada, não sendo 
exigível que essa se manifeste expressamente sobre todos os tópicos da 
irresignação então em análise quando pautada em outros fundamentos, 

bastantes para tanto. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, Embargos de Declaração no Agravo de Instrumento 643.926, 12 Turma, 
Relator Ministro Dias Toffoli, publicado em 12/04/2012). 

O projeto cria atribuições à Prefeitura, à Secretaria Municipal de Finanças e à 
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Econômico, 
incumbindo-as de gerir o Fundo Municipal de Desenvolvimento Sustentável da 
Agricultura Familiar (FUMDESAF), abrir contas bancárias específicas para cada finalidade 
do fundo e criar contas contábeis distintas, integradas ao orçamento municipal. Não há 
dúvida de que essas matérias são inerentes à organização e direção da Administração 
Pública municipal, enquadrando-se na competência privativa da Sra. Prefeita. 

'Valorize a vida, não use drogas" 
Página 3 de 6 



CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
COMISSÕES TÉCNICAS 

Acrescente-se que os recursos destinados ao FUMDESAF (art. 32) não compõem 

o orçamento do Poder Legislativo. Logo, a proposição interfere na competência do 

Poder Executivo de administrar, definindo as políticas públicas prioritárias e alocando os 

recursos do orçamento municipal de acordo com o programa de governo. 
Portanto, constata-se que há vício de iniciativa e incompatibilidade com o 

princípio da separação de poderes e com os seguintes dispositivos: arts. 22  e 61, § 12, li, 

e, da Constituição Federal; art. 84, II, da Constituição Federal; arts. 6° e 54, § 12, VI, da 

Constituição Estadual; e arts. 59, 36, III, e 58, I, da Lei Orgânica. 

No mesmo sentido, colaciono: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - MUNICÍPIO LAGOA SANTA - LEI 

MUNICIPAL N. 3.639/2014 - CRIAÇÃO DE FUNDO DESTINADO A PROGRAMA 

ANTIDROGAS - INICIATIVA PARLAMENTAR - VÍCIO FORMAL -- AUMENTO DE 

DESPESAS - ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA - AFRONTA AO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES. 

-A Lei Municipal que promove o aumento de despesas ao ente federado, com 

a instituição de fundo com recursos do orçamento municipal para promoção 

de programa antidrogas, e cria, além disso, novas atribuições a órgão 

vinculado à Administração Direta, viola o princípio da separação de poderes 

e constitui vício formal, uma vez que o legislador municipal adentra em seara 

exclusiva do chefe do Poder Executivo. 

(TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.14.099269-4/000, Relator(a): Des.(a) 

Mariangela Meyer , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 22/06/2016, 

publicação da súmula em 08/07/2016) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 3.594, DE 29 DE MAIO DE 

2018, DO MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS, QUE 'DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 

FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS ANIMAIS - FMPDA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - NORMA DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE 

AUTORIZA A CRIAÇÃO DE FUNDO MUNICIPAL SUBORDINADO À SECRETARIA 

DO MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - ATO TÍPICO DE 

ADMINISTRAÇÃO, CUJO EXERCÍCIO CABE AO PREFEITO - VÍCIO DE INICIATIVA 

E VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - USURPAÇÃO DA 

COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL -

AFRONTA AOS ARTIGOS 59, 47, INCISOS II E XIV, 144, 174, INCISO III, § 49, 

ITEM 1, E 176, INCISO IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -

INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE". "A instituição 

de fundos depende de prévia autorização legislativa, nos termos do artigo 

176, inciso IX, da Constituição Paulista, e sua implantação deve estar incluída 

na lei orçamentária anual, cuja iniciativa é exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo, a teor do disposto no artigo 174, inciso 111 c.c. § 49, item 1, do 

mesmo diploma". "A ingerência da Câmara Municipal na esfera de 

competência exclusiva do Prefeito implica transgressão ao princípio da 

independência e harmonia entre os poderes previsto no artigo 59, caput, da 

Constituição Estadual". "A ausência de especificação de fonte de custeio 

apenas conduz à inexequibilidade da norma no ano em que foi aprovada, não 

traduzindo infringência ao disposto no artigo 25 da Constituição Estadual. 
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(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2166070-46.2018.8.26.0000; Relator 
(a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 

São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 14/11/2018; Data de Registro: 

14/11/2018) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 1.849, DE 14 DE 
SETEMBRO DE 2016, DO MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO, QUE 'DISPÕE 
SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A CRIAÇÃO DO 'FUNDEL' - FUNDO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER EM CAPELA DO ALTO/SP, COM A 
FINALIDADE DE GARANTIR RECURSOS FINANCEIROS A PROGRAMAS E 
PROJETOS DE NATUREZA ESPORTIVA E DE LASER QUE SE ENQUADREM NAS 
DIRETRIZES E PRIORIDADES DO PLANO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER DE 
CAPELA DO ALTO/SP' - NORMA DE INICIATIVA PARLAMENTAR QUE AUTORIZA 

A CRIAÇÃO DE FUNDO MUNICIPAL E IMPÕE ATRIBUIÇÕES AO PODER 

EXECUTIVO E DEPARTAMENTO INTEGRANTE DE SUA ESTRUTURA 
ORGANIZACIONAL - ATO TÍPICO DE ADMINISTRAÇÃO, CUJO EXERCÍCIO E 
CONTROLE CABE AO PREFEITO - VÍCIO DE INICIATIVA E VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 

PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO LOCAL - AFRONTA AOS ARTIGOS 

52, 24, § 29, ITEM 2, 47, INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A', 144, 174, INCISO III, § 

42, ITEM 1, E 176, INCISO IX, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL -
INEXISTÊNCIA, CONTUDO, DE OFENSA AO ARTIGO 25 DA CARTA 
BANDEIRANTE - INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA - AÇÃO 
PROCEDENTE". "A instituição de fundos depende de prévia autorização 
legislativa, nos termos do artigo 176, inciso IX, da Constituição Paulista, e sua 
implantação deve estar incluída na lei orçamentária anual, cuja iniciativa é 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, a teor do disposto no artigo 174, inciso 
III c.c. § 42, item 1, do mesmo diploma". "A ingerência da Câmara Municipal 
na esfera de competência exclusiva do Prefeito implica transgressão ao 
princípio da independência e harmonia entre os poderes previsto no artigo 
59, caput, da Constituição Estadual". "Fere a iniciativa privativa do Chefe do 
Poder Executivo ato normativo de origem parlamentar que disciplina novas 
atribuições a órgãos da administração pública, afrontando diretamente a 
regra contida no artigo 24, parágrafo 29, item 2, da Constituição 
Bandeirante". "O Prefeito não precisa de autorização do Poder Legislativo 
para o exercício de atos de sua exclusiva competência". "A ausência de 

especificação de fonte de custeio apenas conduz à inexequibilidade da norma 
no ano em que foi aprovada, não traduzindo infringência ao disposto no 

artigo 25 da Constituição Estadual. 

(TJSP. Ação Direta de Inconstitucionalidade 2218745-54.2016.8.26.0000; 
Relator (a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 26/04/2017; Data de 

Registro: 27/04/2017) 

Quanto à espécie normativa utilizada, percebe-se que o projeto versa sobre 

matéria reservada às leis complementares (art. 43, § 12, XVIII, da Lei Orgânica), havendo 

equívoco também neste ponto. 
Considerando os vícios apontados, manifesto-me pela rejeição do projeto. 

"Valorize a vida, não use drogas" 
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III - VOTO 

Ante o exposto, em posse das razões alhures, voto pela rejeição integral do 

Projeto de Lei n2  17/2019. 
Submeto aos demais pares. 

Rio Branco/AC,  05 	de de 2019. 

'Ver:. •or Rodrigo Forneck 
Relatar 

TERMO DE VOTAÇÃO NOMINAL 

PARECER N2 025/2019/CCJRF 

PARLAMENTAR VOTO ASSINATURA 

Vereador Eduardo Farias 
Membro Titular 

Illit 
X\ ", 

62—‘- 

Vereadora Elzinha 
Mendonça 

Membro Titular 
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Vereador Artêmio Costa 
Membro Titular 
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Vereador N. Lima 
Membro Titular 
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Vereador  Célio Gadelha 
Membro Suplente 

Membro Suplente 
Vereador Jakson Ramos  
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CAMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE 
Comissões Técnicas 

CERTIDÃO 

Certifico que o Projeto de Lei n° 17/2019 foi rejeitado por 
unanimidade na Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final - CCJRF, 
em reunião realizada neste dia, presidida pelo Vereador Rodrigo Forneck, 
presentes os demais Vereadores titulares Elzinha Mendonça, Eduardo 
Farias, N. Lima e Artêmio Costa. 

É a verdade que certifico. 
Rio Branco/AC, 05 de junho de 2019. 

WNan is M ntovani 
Chefe - Setor de Comis ões Técnicas 

Portaria n° 46/2019 

DESPACHO 

Consoante dispõe o artigo 79 do Regimento Interno, exaurida a 
tramitação no âmbito das Comissões Técnicas, remeto o Projeto de Lei n° 
17/2019 e seu respectivo parecer com voto à Mesa Diretora para inclusão 
na Ordem do Dia. 

À Diretoria Legislativa. 
Rio Branco/AC, 05 de junho de 2019. 

ian o2is M n am 
Chefe - Setor de Comis ões Técnicas 

Portaria n° 46/2019 

ACUSO RECEBIMENTO, em 
	/ 	/2019. 

Diretoria Legislativa 
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